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RESUMO

- Versa a hipétese acéo de indenizacdo por danos morais decorrentes de negativa de abertura de conta
corrente, em razao de ser 0 autor portador de deficiéncia visual, tendo a sentenc¢a guerreada julgado
improcedente o pedido por entender ndo caracterizados o preconceito ou discriminacao, ensejadores do
dano moral. - Alega o autor que, ao tentar abrir conta corrente na instituicdo-ré, em uma de suas agéncias,
Ihe foi negada tal possibilidade, por ser cego, lhe sendo exigida a presenca de procurador, sustentando o
autor ter sido vitima de discriminacao e preconceito, o que abalou seus sentimentos psiquico e moral,
pretendendo, assim, obter indenizacéo pelos danos morais sofridos. - O dano moral (ou extrapatrimonial) é
lesdo de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a salude, a integridade psicoldgica,
causando dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhag&o a vitima ("in" Programa de Responsabilidade Civil,
SERGIO CAVALIERI FILHO, Malheiros, 22, Edicao, pag. 74). - O dano eventualmente experimentado pelo
autor ndo se configura dano moral, ensejador de reparagéo, ndo havendo nos autos imputacdo de conduta
ofensiva, por parte do réu, apta a vulnerar a integridade moral ou psicoldgica do autor, havendo,
tdo-somente, a exigéncia de uma condi¢&o para a celebragéo do referido contrato, nédo se traduzindo tal
exigéncia em discriminagéo ou preconceito. - Com efeito, a atitude do Banco-Réu em exigir como condi¢do
para a celebracdo do contrato a presenca de um procurador ndo se traduz em ato discriminatério ou
preconceituoso, como sustenta o apelante. - Sua atitude, segundo se infere dos autos, foi no intuito de
proteger e preserva-lo de eventuais fatos que pudessem originar davidas ou interpretacdes acerca do teor
das clausulas contratuais, pretendendo o Banco-Réu, em verdade, garantir a segurancga da relacao a ser
firmada. Nada mais. - E cedico que a moeda hoje é de natureza eletrénica, com a comunicacéo pelos
bancos de senhas aos correntistas, de conhecimento e uso privativos deste e que ndo devem cair no
dominio de terceiros, sob pena de prejuizo para o préprio cliente. - A peculiaridade da espécie indica,
portanto, necessidade de cuidados e atengbes maiores, ndo sanaveis pela presenca de testemunhas, a fim
de evitar qualquer problema futuro com relacdo a interpretacéo e teor das clausulas contratuais e até de sua
execucao, sendo, pois, compreensivel, no dizer do proprio apelante, a exigéncia de uma garantia pelo
Banco-Réu, ndo em desfavor do autor, mas para sua propria seguranca. - Conquanto a lei civil patria ndo
estabeleca tratamento diferenciado aos cegos na celebracéo de atos juridicos em geral, somente prevendo
excecdes quanto a possibilidade de testemunhar e de firmar testamento, a exigéncia da presenca de
procurador ndo pode ser tida como atentativa a capacidade de fato ou de direito do autor ou discriminatoria,
ja que tal exigéncia se fez no interesse do préprio autor, pelo que, igualmente, ndo restou vulnerado o
principio da isonom ia. - A exigéncia formulada pelo Banco-Réu pode ser exagerada, mas, na verdade, nao
pode ser tida como discriminatdria ou preconceituosa, como sustenta o apelante. - Por outro lado, poderia a
InstituicAo-Ré mandar confeccionar contratos em braile ou formas de facilitar o acesso do deficiente visual
as contas bancérias, porém, a inexisténcia dessas providéncias ndo podem ser tidas como forma intencional
de discriminar o autor, ou, ainda, representarem um preconceito. - Assim, ndo restando caracterizado o ato
ilicito traduzido por tratamento discriminatério ou preconceituoso, a improcedéncia do pedido é de ser
mantida, somente restando lamentar, como fez o juiz sentenciante, ndo estar nosso pais preparado para
enfrentar as limitacdes e necessidades dos deficientes fisicos. - Correta, portanto, a sentenca recorrida, que
ora se mantém, em sua integralidade, e cujas razées de decidir passam a integrar o presente, na forma
regimental. - Por tais razdes, o0 meu voto é no sentido de negar provimento ao recurso. Ac. de 30-08-2000 DJ
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EMENTA

Estabelecimento Bancario - Deficiente Visual. Proposta deste a condigdo de correntista. Exigéncia, pelo
Banco-Réu, da constituicdo de procurador para abertura de conta-corrente. Exagero de parte da instituicdo
bancéria que, contudo, ndo traduz tratamento preconceituoso ou discriminatério, prestando-se a resguardar
0s interesses do proprio autor quanto ao teor, interpretacao e execucao das clausulas contratuais,
salvaguardando a relagédo a ser firmada, em favor do deficiente, inclusive quanto a comunicacao de senha,
de conhecimento privativo do correntista. N&o vulneragéo ao principio da isonomia. Providéncias que
poderiam ser tomadas pelo estabelecimento para facilitar o0 acesso aos contratos bancarios pelos deficientes
visuais, cuja inexisténcia, todavia, ndo representa forma intencional de discriminagdo ou preconceito, estes
ndo configurados.



